
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5O/2023

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhÍunos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para contrâtâçâo de empresa especializada em prestaçâo de serviço
de confecção de prótese dentaria destinada a distribuição gratuita a pacientes carentes deste
Município de Santo Antônio do Leste.MT, conforme solicitações e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de juúo 2023.

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mâos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24

Õ.M.S.a.

M U N I C I P A f,LS tr1oGOVERNO

aO.--

M'
PORTÁRiA 2912021 DE 02t07 D02t.



GOVERNO MUNICIPAL

§ANTO ANTNruM B&.{ffitr
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024
PORTARIA N".29II2O2I.
DE: 02 DEJULHO DE 202r.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dri outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ÀLYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Art. l' - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Art. 3'- Esta.Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Art. 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

C[JMPRA-SE.
GABINf,TE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI

Registada na Secretaria de Administração e P amento e Publicada por afixagão em
local de costume, conforme na legis

E
SECRETÁRIO DE ÇÃO E PLÀNE AMENTO

Rua A - w 367 - rardiini.,i" ú"H;11?:,:::t#:,1ff::Si'r?:rlJrô'. i""io on u,,o ao restelrm.
ê.ínail : preÍeitura@§a ntoanlonlodolêste.mt.gov.br



5 dê Julho de 2021 . Joínal oÍicial getr&rkÉ dc Munlcípaos do EsÍâô dê Ualo Gí!8sô ' AflO xV! | N" 3753

LrctrÀç^o E colrPRAs
EXTRÂTO OO CO{ÍRATO ir s6t2021

EXÍRArO DO COflTRATO il. 56í:1021

CO TRÂT^I{ÍE: PREFEíTI RA MUNICIPAL DE SANTA ÍERÉZINHA

MT

c[PJ tf 15.03 r.6ô9/000r - 1I

CO TR ÍADA; C^AA DO PSíÍOR IATEFAIS PARÁ co gIRUçÃO

LTOA-ÍE

Ca{PJ; 3ob o.r"i13.519.978re001-{}ô

OBJEIO: RÉG§ÍRO DE PRE9OS PÁRA FUTURA E EVEI{TUAL

a(sJslçao oÊ IaTERIÂL atE collsTElrçÃo, PÀRA IAxuTExçÃo
REFOR Â E EDIFICÂçOES PARA ATETIÍ'ER AS TECESSDÂI'ES
DAS SÉCRÉÍAR,AS TUMC'ÀS DE SAI{ÍA TENEZX}U'XT.

vrc[-uctA: 020712021 a ü2t07t2022

Valor Total: R§ 1.024.760.00 (um milhào e vilte qoaúo mI e 3et€.qilo! e

8es§snta rêais).

Santa Terezi.,t|a - MT. 02 de lrlho de 202i.

THI.À@ CÂSTELLÂN RtsEIRO

Iàôbito MirrÍdpá-CoÍlratante.

EXTRATO DOCOIITR TO I. 57Í1021

CONIRATÂIITE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTA TÊREZNHI
MÍ

cl{PJ if rto3í.669000r-18

CO IRAÍADA: BRIÍ ZL COIEtlc:o DE BSTA LIDA

CÍ{PJ: 5ob o o':3ô,781,971/0001-03

OBJEÍO: REGISTRO DE PREçO§ PARA FUÍURA E EVEIIUITL
A(&,açAo DE Íí tEnnr- DE COÍ{!íÍRUçÀO, PÂRA âXUIEXçIO
REFORTÂ E EUFE çôES PÂnÂ ÂTEtlD€R AS ÉCeSSD TTES

DAS 3:CRETAÉ43 IUiIICPAS DE gAiITA ÍEREJA'$üIIÍT'

vlcÊNCtA: 02072021 d O2m eO22

valoí Ío!al: Rl8ô.750,00 (dtànta € §eis mil ssiecênüÀs ê .ioqusrts ísais)

Sa.la Íeírainhâ - MÍ, 02 de iulho de 2021.

TXIA@ CASÍELLA'I R!3E|*O

FrcÍêrto Mr,iicirat4oôlrâtantê.

PREFEITURA !,UNICIPAL DE SÀ§TO A TÔI8O OO LESTE

PREFEITURA/RECUR§O3 HU}IANOS
PORÍAR'À Nô. 291rã!2í.

DE: 02 DE JULIí) IrÉ 2021.

NOMEIA M.viJo.8 Gêl8lAr{E yEIRA OE llORÀES PEr. srtí€ü o
cargo d. COOnOCI{ DOR DO SETOR DE CO|íPRAS e dl osb.o Píe'
vldanci.."

JOSE ARI ÍElA vEnA ÀLVES, Ht b Municjoal dq Sa.tto Animb
do Leslâ. Eslado dê Mâto GÍosso, no .rso dê suas âtribuiçoês legab.

RESOr-VE;

Art l'- trOMEÂR a sêrvidors GElgl,AilE VIEIRA DE ()RÂE]S, pâra tês.
poodêí p€b cargo dê cooRoEr{ÂDoR oo sEloR DE coíaPRAS d,eda

PreíeillJ€ MlÍlicipd.

dÉÍlomuílc+t€ü.oÍginru€[nm. www.aarm.org.br u2 Assürado OirilalÍ!.ntê

Art ?-D.BmhÍa S€cÍ!.flÍâ fifr|lciDd Ô ÂdríitÉt!çâo. PE*>
$eib quo bià aa píovidêndss írêcss8Úls púr s aEoJÉ d6te poÍ-

tb.
AÊ 3f - Esta PoÍta*a ânúa fii vlgoí ns datB (b 3u8 F|uiáçao.

^rL 
f - Rdôíar§ - aa á afirDoalça.a aín aoilta'E'

RBGISTRAAIE

PUAUCâ"gE

CUüPRA€E

GAEII'IETE DO PREFEITO

EUi !2 DE JITLHO OE 20:H.

JOA' A'ÜI'T'IEA VIERÀ ALVES PNEFEXIO ÍI|ICPAL
Regiúrede na Secaet ie dê Adrirdr rsÉo ê HeÍtêiaris{o e Rihaiceú
po. afraçào dÍr bcal & oast!Ím. qthíÍtt. tr lsgifrç- aítt vigot-

LUE CANLG REE,.OE

SECRETÁRb OE ADXTtstnAçÀo E PlÂxE raE aÍo

PNEFEIIURÂ'NECURIIOS IIUTÂ'IOS
OISTRÂTO T'E COXÍRATO I'€ TRÂBAIHO FOR 

'ÊIFODEIERÚ ADO II. O'3fi!O2I

Por esb i,rstsurDento peílüra., a PríeÊrá Muniipd dr Ssnb Âííôlio
do Lc6, Pso6 Jurldicâ da Ol,lab Público lnbíno, co.fi aada m dd€dE

ds Santo Âôlônio do Lostê, E!údo dâ lrâb Gmsso, ÍE Ruâ A, Íl' 367 -
Jârúlm §ârÍa lrÉs, ilscrita no Ct§J soô o Ít'. 04,217.35210001{0, por

aôu rlprêsentânte l6gal, Sr. ..XBE 
^Rfl.A?El 

Y|EIRA ALWa f.sfei!.
câsdo, poíta(br dâ códuls dB ldsnüdsd! nG t,!lã342 SsP/MT s CPF

sob o n' 8ô7-715.74t-r2, â 6agr.irdaoom.aóoCONTMTANTE,IODAS.
To XgCnE}lrE, poÍladoí (r) dâ cédrla dê i&n§d.dÊ RG eb íf. &ltsl
SSPTII e il§cÍib (a) no CPFTUF sô o Íf ,ZtÍL!aí{, e t!.ld!íri" a

Ruâ &s GatF . 3rn, C$üq n.6E cljâ& Ô Srúo A,lbob do L.8b '
irT, a sa$ií d.ÍEíÍrhâdo (a) CONTR TADO (Â). eoídílr.

, . A CONTRAÍAiITE e o (A) COI{TRAT DO (Â), âm 01 ,o3r2ü21 e s€íÍr
o 6{rffi tf. 0l§t2021, p€lo S,al á Êlm*a drht e sâClíldo sdlnlFo
d.p§OFÉ8SOR CLATSIIE À cor€ prsrBt! n dâJs.la l' do Coíffio pq
TsÍÍpo Dobrmlnado t{' 039/2@1.

2. O {A) CONTRATADO {A), por fqF do intar',leílio oía dirHado, râr'!

axlcuEÉo sôus sôÍviio6 alé 1 7reê,202 t .

3. Em contraprlstaçro gdos ssÍviç6 pírfi§siooals ,gÍellb8 Ítô6 ltgns a

Hor€s, I GONTRAÍÁ!.rE ob.igoj.sa s p.gr8Í ú CONIRATÂDO (À) a

rya lia dê R3 2172,08 (Ooir 6il 3 xoni. doia ttab . olto ê.ltLü6)-
,4. o (A) CO|i,IRÂTÂNTE, por razõar pópíü§, (bclrÚ ddfr da 6{i-
ruldrtê do coou"ato até 4|g'a vigente, te6dvcnô ã paüâ rBciÍldiÍstl
o coírfâlo slé oírtão vigcrta, .ralaÍÉo aot.tldo que, êm razh doc srtrri-

çc o atlriteda dasentdvlros alá o EElnqnto, â @i{TRAIANÍE 9úgÉrá

â CONIRÀTAI)O (A) a arrE tir d,e RS 2.4{,/a.tí (Doa. i{ . t.lrc.ntô. â
quannt ç].lro rtdr c dttflL ut! crrtal!1.

5. O (A) @fifRATrOO (A) ot oíga ô CONIRATAÀÍIE plenâ, Ud . irs'
yqàvd qulbçâo. p€ra Ít8d. ída ÍBd€rnr, a qodqEí tEíEo e ! que Ütu'

lo br, altl ,€laçào à svgírF dststâdo, !!m coÍt5 eg gsíYiçoo pt€d8d6.

6. O p.Eants di6tràto é tlrmsdo €m caráte. &tE\/ogáwl e irÍeHávd, oàÍí'
gm& É paí!!§, sêu8 tEíddÍ!6 s 3uc§a+
7, Âs DâÍiss dqÊrn o Fso d, CoÍntEa em PÍirsrôrá do LsCr p€re dÉ
mir ovsfiàr8É [tlgbs dccorrsfibs do o.â Scolddo.

Ard , es Fír6§ as§na'Íl o pÍas€íllg i!§tuÍrdlto 6fi 02 (dlG) *ts do

E Jd bor, irr rrEnte coatl 8s úJ* l.3tírurúG âbâirc-

SaÍ|b Ar(trb do l-eb - Í, 17162AA,

IOOE§TO TSERE}III'E

LrcÍtAçÂo E coxPfAs
ETÍRÂTO DO C(XTRÂTO N' 5"2021



l-. M. §.x
FLS NO

RUBPREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2í7'3620001-90 

euADRo DE corAÇÕES
Página í de 3

corAçÃo DATÂ DEScRTÇÁo

PRESTAÇÃo DE sERVIçO

ABERTURA ENCERFÂMENT CENTRO DE CUSTO REsPoNsÁvEL

29106t2023 30/06/2023 MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO
UNIDADE OUANTIDADE

1 gJ1.O29.29 PROTESE TOTAL MANOIBULAR UNID 300

PROPONENTES

TOTALNOMECODIGO

265,00

270,00

305,33

420,00

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA OO LIVRÂMENTO

GUSTAVO ZAMPIERI . PROTESE DENTARh

MA TABORATORIO DE PROTESE E DISTRIBUICAO LTDA

MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA

VLR UNIT TOTAL

265,«) 79.500,002,t99I UUNICIPIO DE TIOSSA SET{HORA DO LIVRA ENTO

315 08 94.524.00PREÇo MÉDIO DO |TEM

PROPONENTE VENCEDOR

PREço MÉDro Do |TEM

PRODUTO

rrEM DEScRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2 001.023.239 PROTESE TOTAL XIAXILAR UNID 3OO

PROPONENTES

VLR UNITNOME

265,00

270,00

305,33

420.00

79.50000

81.000.00

91.599,00

126.000.00

MUNICIPIO OE NOSSA SENHOR,À DO LIVRÂMENTO

GUSTAVO ZAMPIÊRI . PROTESE DENTARIA

MA LABORATORIO DE PROTESE E DISTRIBUICAO LTDA

MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA

TOTALVLR UNITPROPONENTE VENCEDOR

79.5{'0,00265,002í994 UNICIPIO DE I{OSSA SENHORA OO LIVRAME TO

315,08 94.524.00

rrEM DESCRIÇÂo Do PRoouro UNIDADE QUANTIDADE

TO-tAL

TOÍAL

79.s00,00

3 (E'1.023.2,l{) PROTESES PARCIAL REMOVIVEL PROVIORIA UANDIBULAR

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

L, F, DAL POSSO

lirACOM INSTALACAO Ê iIANUi ENCAO ELETRICA LTDA

MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA

PROPONENÍE VENCEDOR VLR UNIT

coDtGo NOME

79.500,00

91.500.00

99.375,00

126.000.00

265,00

305,00

331,25

420,00

21994

29889

29890

22148

99.093,00

21994 I{UNICIPIO OÊ I.IOSSA SENHORA DO LIVRÂIIIENÍO 265,00

330,31

0171423 lzatoatzozl

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

rrEM DEScRtÇÃo Do PRoDUTo

VLR UNIT,

79.500.00

81.000.00

91.599,00

126.000,00

21994

29888

29895

22144

coDrGo TOTAL

21984

29888

29895

22148

PRODUTO

uNto 300

PROPONENTES

VLR UNIT

PREÇo MÉDro Do íTEM
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"Página 2 de 3

EI@
01714123 lzarosrzozs

RESPoNSÁvELCENTRO DE CUSTOÃiEt-IIIFT:r

MARCOS OA SILVA ALVESFUNDO MUNICIPAL DE SAUOE29t0612023 23lrorosrzo

@
@

PRODUTO

rÍEM DEscRtÇÁo Do PRoDtno UNIOADE QUANTIDADE

1 001 .023.241 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL MAXILAR uNto 300

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALNOME

265,00

305,00

33í.25

400,00

420.00

79.500.00

91.500,00

99.375.00

120.000.00

126.000.00

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

L, F. DAL POSSO

IMACOM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

É, DOS SÂNTOS MONTEIRO

MUNICIPIO DE PONTES E I.ACERDA

TOTALVLR UNIT

79.500,002'994 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

344.25PREÇo MÉDIo Do ITEM

21994

29889

29890

29894

22144

103.275,00

PRODUTO

rrEM DÉscRrÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

5 «}í.029.260 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL EM METAL CR CO MANDIBULAR UNID 300

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

29696

29891

29492

29893

SOI PROTESE DET,ITARIA LTDA

JOSE LEITE DE LIFÁ

PRODONTO LTDA

ELAINE DA SILVA REIS

388.00

395,00

400,00

414,44

VLR UNIT TOTAL

29896 So, PROTESE DENTARIA LTDA 368,00 í 16.400,00

399.36 119.808,00PREÇo MÉDIO DO ÍTEM

PRODUTO

rrEM DEscRtÇÃo Do PRoDUTo

6 00í.029.259 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL EU l,lETAL CR CO MAXILAR UNID 3OO

coDrGo TOTAL

29896

29891

29892

29893

SOI PROTESE DENTARIA LTDA

JOSE LEITÉ DE LIRA

PRODONTO LTDA

ELAINE OA SILVA REIS

388,00

395,00

400,00

414,44

í 16.400.00

í 18.500.00

120.000.00

124.332,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

29896 SOI PROTESE DENTARIÀ LTDA 388,00 í í 6.4t)0,00

119.808,00

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnô1
.NPJ: 04'2í7'362000í-90 

eu^DRo DE corAçÕEs

PRESTAÇÃo DE sERvrÇo

coDrGo

PROPONENTE VENCEDOR

265,00

116.400.00

1í8.500,00

r20.000.00
'124.332.0O

PROPONENTE VENCEDOR

UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

VLR UNIT,NOME

399,36PREÇo MÉDIo Do |TEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'217'3620001-90 

ouADRo DE corAçoEs

o.M.S.r
FLS NO
cl rõ

*jÉ----+--\6-a,

coTAçÃo OATA DEscRrÇÂo

PRESTAçÃo DE SERVIço
ABERTURA ENCÊRRÂMÊNT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvEL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICTPANTES

CÓD|cO PROPONENTES VALOR

21994 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 03.507.5'14/0001-26

22148 MUNICIP'O DE PONTES E LACERDA 15.023.989/0001-26 504.000,00

29888 GUSTAVO ZAMPIERI . PROTESE DENTARIA 07.706.001/0001-03 162.000,00

29889 L, F. DAL POSSO 28.686.142i0001-73 'r83.000,00

29890 IMACOM INSTALACAO E MÁNUTENCAO ELETRICA LTOA 40.991 .216/0001-80

34.289.858/0001-30 237.000,00

PRODONTO LÍDA 36.954.391i0001-20 240.000,00

29893 ELAINE DA SILVA REIS 05.059.700/0001-75 248.664,00

29494 E DOS SANTOS MONTEIRO 07.357.198/0001-M 120.000,00

29895 MÂ LABORATORIO DE PROTESE E DISTRIBUICAO LÍDA 35.055 962/0001-22 183.198,00

29896 SOI PROTESE DENTARIA LTDA 232.800,00

29892

cóDlco PROPONÊNTES VALÔR

21994 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 318.000.00

29896 232 800.00

550.800,00

Aprovado poÍ: Digitiador (ã)

CoÍina Maria Alves Carrijo

o1714t21 lzercatzozt

2gto6t2o23 ltotoatzozt

29891

318.000.00

198.750,00

JOSE LÊITE DE LIRÂ

12.270.265t0001-99

RELAÇÂo Dos pRopoNENTEs vENcEooREs

SOI PROTESE DENTARIA LTDA

TOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORES

"'Ê,Y Ln n- Qn^nu..o
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Pesquisa realizadâ en 2410512A23 1 7 .12'.O2

E-Ín c€ríoímidsde co.n a lnstíuÇâ Hoímelrva *5 G5 Ce O? de Juho ce 202 i

FLS lrto
BU8

suA 10G0

tlêín 1. conf€e@ de
t

pÍ&lsÊlpffc,ál íeínovÍwl íExdí cüatec@ de çúüete parcd íernovi\.el nlaíla< úclB.'do 
')olibgelr. 

rnoddagêÍn, adaptaqã

o e rerÉão F pÊÍío6 ÍtúliÍrô (b 6 ÍÍE6ês. coâr esÊrrírrÍ8 írÉlílica

PffÊç6 / (IJÁajr,o§É
Pn(]P6rls

ll1 l

Pre@ 
016à0 ftiílco

PLü Éo

1 Paeieí!ía líunlú9âl oe :ana i,4ê _ Êl

vdo, iJndá'to

Yí*ialiairaú-É

a ll..ít*ê,.

rdd{itrc4à)

I 45 t ü_r 6ê2522

Data

rÉr|ação

Otj'1i>-j22

Braço
ESrÊtÂoo

RS 388.00 (tíd

P§R(;I }. I UAI TOIAL

B§ §&E

Írrai.!

ES 388.ü)

R§ 38a.O0

lre{ba!â dos Preçús Obtido6. FiS 383,00

1r0

0-75

e50

o25

A-rüdÍ. !b PlF po. iún

:t1

Detaihamento dos ltens

ffi -6 !ú Érlal§riEa l7]4l0, P: 1l'!,?ô1-§2t9)
CôÔp\rlh- !.rrrrãlõxratSqcf§Z!'líD!,rõElaa*agrucárd6*{}lrt§trtfÀ*ldra)d
qÍ,itçrir*coraúÉrÉheàrÉiidôrrÁrF!}fi.r?rtôrrslqcasar»iràtrf,5:r.i3::;a:â.ô{t,llJci-ú{r,JarÍtã§ }1!!t r!r,

l êôdâf*dtrÍÍÉtiaoi0@: lj&Ia4rúÍrâi}'ã d.'§ pí€Ços qlxi6,:ô . ter;o caic,rlôéf, §..r^§ f,êse jla rDeóá aírnÁ.ilcâ ae ls:qs ns í{eçot
scle*rre pch m,gio Írsra 3qlÉh deierr!!.Écio itã:'

,ri*d ,* eâr.a-lío'

PEQO EST.

calülrm
H§ 388 âr

vdo. Globd. ÊS 388.00



qúáftrid«tê tleaêÍiçãô erí.s.á-L
1 U?ida* !útbcÍib dê g'ot!§ê peÍciC râ-Evi,]"í 'rêr!:n rlriêLii§ & F él?s. nâl D.,r r!:'! iar ;d n'árJ3í n lu rylo 'ÍdóalF-'i &à&|l8l

g@tàçào e íeeJsro Fú{ !Éíro{s -inr')o Ce i '§êse3 É.n .§iÍrbj'? ÍÍÍÍa!..
qiâ.s.4.1
FLS O

Deta

ráodalÍra&

SRP

l&nú!taçao
l olê/llelh

^te:
Foaitê

tlt aíú;d.<h

tlÍidade

UF

PÂ864.3 ELET

§M

E
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@ü CIDADÀO / CAPA

Licitação

CONI RATAÇÂO DE EMPRE§A PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTE§ES DENTARIAS
PARAATENDIMENTO AOS USUARIOS DO SUS NO MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA,/MT.

LlclTAçÀo Nc: 00ooooooooT/2022

ÍrloDALlDADE: PrO0Úo presênciâl (Bêns s serviço6 comuns)

tUUNtçlpt6: PoNTES E LACEROA

Et{TtDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE PONTES É LACERDA

PUBLIcAçÀo Pg 6Pga1' 03/03/2022

ABERTURA pRgpqgl4g. 2 1 /03/2022

Histórico de Situação
ABERTA em 03/03/2022

HOÍUOLOGADA om 23l$gt2g22

Itcnr
. PROÍE§E OOONT. . TOTAL SUPERIOR, Em RESll,lA ACRILICA TERTaOPOLImEHzAvEL, CARACTERIZADA,

PALATO IT{COLOR, COU DEI{TES EI'I RESINA ACRILICÀFORMA E COR COUPATIVEL COH O PACIENTE
Ouantidâde: 300 por RS 420.00 = R$ 126.000.00
PARI()IPANÍT.S TABIANL) MALDONADO ITRNfIRÂ FLÂOIJI ,ME .

e*,,lrCl
i.l

1Ir(n
z

hnp6://cúEdao.lcr,ml.Crov.br/Iqtlcaoldctalho/numrlr,l0000o0o0007mz2/onr-codlqoil1l272t/orcrdclo/?oL2 /Brtu.cao/5,modelk id.,/ l2rdslaro3{}2022 2t3

I (
21&5123.14:27 TCEMT: E3pâeo do 6ld.dlo - Lftrbc.o , D.f

Audiônciar Públicas

Atos de Pessoâl

Contes Anuels

Oospesas

GEO.OERAS

Glossârlo

Governo Trangparsnto

lndicâdorêg

lndicâdor IGFM TCE.MT

lndlca IGF TCE-MT

Julgam6nto6

Licitaçáo

l.imites dâ LRF

Perguntas s RBspostas

Políticas Públicas

Politlcss Públicss Sogurança

Rêc€itâ6

Remessas do Aplic

LtUtTE p/ RECEBlgE111g 21103/2022

PROPOSTA§:
VALOR HOI16OLOGADO,. R$ 4ô2.000,00

. PROTESE ODOTITOLOGICA . PARCIAL SUPERIOR EÜI RESINA ACRIUCA TERÍIIOPOLIíIIERIZâVEL CO]I,I
DENTES E RESINA ACRILICA, PÂRA PÂCIENÍE, CONFORÍ{E BIOTIPAGEÍ{
Ouântidado: 250 rroÍ RS 420,00 = RS 105.000.00
I,/'RTICIPANI'ES, FABIANC] MAI-OONADO FTRREIRA PLAOUI . ME ,,,

. PROTESE OOO'ITOLOOICA. PÀRCIAL IÍ{FENIOR ÉT RESIT{A ACRÍLICA TERUOFOLIilÉNEAVEL CO'ÚI
DENTES EÍÚ RESINAACRILrcA, PARA PACIENTE, COiIFORME B|oNPAGEI/|
Quantijâdo: 250 poÍ R§ ,t20.00 : R$ 105.000,00

. 
.PARTICIPÀNTES, 

FÀBIANO MALOONADO FERREIRA PLAOUI . ME "
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ICEMI E.p€ço do Cldtdào - Uorttcâo / DY

í. . TOÍÂL INFERIOR. Ef, RESI A ÂGRILICA ÍL..IUOPOLIÍÚERIZÂVEL, CARACTERIZADA,,PROTESE
COH DEI{TES E RESI}IA ACRILICA,FORTA E COR GOÍSPATIVEL COM O PACIEiITE
Quanlldade: 300 por R$ 420,00 ! R$ 126.000,00
PÁRI'CI']ÁruTÉS, FABIANO MALOONADÔ ÊERR€IRÁ PLAQUI . ME .I
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ESTATX) Í'E IATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPALOE IIOSSÂ SE'iIHORA DO L'VRÂTENTO

§
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Pt,NSLTO

Fb qM.s.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO 542022

ATA AE REGISTRO DE PREçOS P RA A FUruRA r ATETTUAL

{orÍRAtAçÃo Í}E EHptrEsA rme coxrrcçÃo DE pnórEsrs
g€iÍÍÁ$Ás pARA ATEÍ{DER A DE r/tANDA DÂ SECRETARIÀ

MUiIIOPÂT DT §AÚOE DE XOSSA SEITHOXA DO UVRAMET''ÍO - MT,
QUE EilTNE $ CET[BRAill A PREFEIn.IR'I MU]TIOPAI DE ÍTO§SA

SEIIHORA DO tlvRAMEÍTTO E A EtrIPfESA: I.AAORATóRIo OE

FRóTES€ ÂDstáR trl,À trrt pggcÃo eurnôrrco xr or4l2022 -

PROCEITSO ADM!Í{§TnAnVO N."r7yl7AZL 12 IOOZE} riESES.

Pelo presente instrumeÍrto, o Município de tttossa Senhora do Livrâmento, inscrito no CNF/MF sob o ne
03.$7.514íX,01-25, coor sede na Av. Coroíel 8ot€lho, 458- CêntÍo, e denominado dê CONTRATANÍE,
nest€ ato repreentada pelo seu Prêreto Mlnicipal, Sr. $lmar de Souzâ @nçalvet brasil€iro, casâdo,
empredão, podadoÍ do RG ns 27928/f SSP/MT, e do CPF fie lí7.522.79L-87 Íesidente e domiciliedo nã
Estrada do Rio dos Peixes S/N Fezer}da 5ão Raíael - Zona Rural neste município em pleno exercício de seu
mandato e funçôes, considerando o julBam€nto da lkitação na modalidâdê de pregão, na forma elêtronice
publicâdo â Homdo3aÉo do PRE6Âo EUrRÔN|CO Ne 014/2022 - pRoCESSo AoMtNtsTMTIvo N."3794,
no dia 14 d€ oLi,bÍo dê 2022 . ÂMM/MT TCVIt/r[, IOMAT ê DOl, Íegistrar os preços da empresa indicada e
gualificeda íre§a ÂTÀ dê acordo coín a classificção por eh alcançada e na quantidade cotada, atendendo
as eondições pra/istas no edital, nos ternos da Lei ne 10.520, de !7 de julho de 2002, do Oecreto ne
10.024, de 20de setembro d€ 2019, do Dêcreto ne 7892, de 23 de ianeiro e 2013, da Lei Compiementar n'
123, de 14 de dezembro de 2m6, do Dêcreto n' 8.5§ de 06 de outubro de 2015, aplicando-sg
subsidhíiâmerrte, a Lei ne 8.666, de 21 dê junho de 1993, e em co4formidâdê com as disposições a seguir:

FotffiCfrxn: Empresa |ÂHIRATónlo DE PnÚÍESE AtlEt-ÂR LTDA M€, inscrita no CHpJ/CGC (MF)
ns 12.131.299/OOO1-{D e inxrição estadual ns LO.162.795-7, estabelecidâ na Bua 29 A Ne 22,
S€tor Aêroporto, Goiánia - GO, CEP: 74075 - 320, Tel: 1621 3223-1762, email:
juridico.adelar@gmail.com, neste eto reprêsêntada pelo Senhor César dos Santos Coutinho,
residente e domiciliado a Rua 29 A N0 44 - Setor AeÍoporto - Goiânia - GO CEP: 74075 - 320 CPF:

713.861.73G49 / RG: M-S.375.926 SSPMG l{aturalklade: 8ãrão de Cocais-MG Tel: {62) 99611 -
04.46

CLIUSL'L^ PRT]TGIRÂ- IX) oBJETo

Àv. Cononel Botelho, n" 458, C€ntso, CEP 781 7G000, Nossa Senhora do Livramento-MT
Tel.: (65) 3351-1200/l I9l, Fax: (ó5) 335 1.1500 Email: licitarao(áüvrameno.mt.sov.br

I
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EsÍÂPOD€ f,AÍOGROSSO
PREFEÍTURÂ IUXICIPÀLOE XOSSA SENHORA OO L1\,RA[ET'ITO

l.l A pr$ente Àta tem poÍ objeto o regastro de preços para futura e eventu"lç9p13414çÀo oE EMPRE§A

PÂnA COilfEqÂo DE Pf,ÚÍESES DErTÁ&AS para atender a demanda da Secretaria Muni€ipal de Saúde
de NoiJâ Senhora do Livramento - MT, conÍorÍne condições, Íermo de Reíerencia 026/2022 Pf,EGÂO

EtãÍRüilEo I$t 14l20:U - PTOCESSO AD}!IÍ|ISIRÂrL il.' 3794/2021 que é parte integrante desta Ata,
assim como a pÍoposta tencedora, independentemente da tÍânscrição.

€xáNrr,A SüEUNBT- Dos mEçosi Es?(xrcÀÇôEs E euAr{rrrATryot
O prcço rcgistae, as c+ccificaçncs do objao e as dcrmis condiçõcs ofcrtadas na(s) propostds) sào as que
segucrtr:
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oÁusuurenme- DAADCSÃo ÀATÀ oE nEclsrxo ot pREços

3.1 Não seá admitida a adÊsão à ãta de retistro de preços decorrente desta licitação, tendo em
üsta que este processo tratHê de aFnas um item, por esse motivo não existe a possibilidade de
pêrmissão para adêsão.

Âv. Coronel Botelho, n" 458, Ccrrro, CEP 78170{00, Nossa Senhora do Livramento-MT
lo.ltrt.go\'.brTel-: (65) 3351-l2m/l l9l, Fax: (65) 1351.1500 Email: licilacaoíalivramen
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P[i.s.e.i

ESTAI'O DE }IATO GROSSO
PREFEITURA UUNICIPALDE NOSSA SENHORA DO UVRA E ÍO

C|II,TUU ONNT+ VAITDADÊ DA AIA

4.1 Esta Ata de Registro de Preço terá prazo de execuçâo de 12 (doze) mesês a paÍtír de sua

assinatura e nao @endo ser prorrogada.

cút sutÁ quffTÁ. DAs col{uçõEs Dc ExEcuçÃo Do oBrETo (Prazo de Execução, Local, e

Aceite)

5.1 Â êmpr€sa t encedon dryerá retirar c moldeímodelos de gesso das próteses quando

solicitado por essa Sêcretária, via ofício/e-mail. com retirada no prazo máximo de 05 {cinco} dias
úteis.
5.2. Os moldes/modelos de gesso deverão ser retirados pela contratada diÍêtâmente no Centro
de Saúde do Municipio (Rua Coronel Manoel Felix, s/n, Centro, CEP 78.17&fi)0, Nr S? do
Liwamento/MÍ.
5.3. Qualquer evento qse renha a ser considerado pela Contrat3da como danoso aos
moldes/modelos de gesso quê prêjudique à regular preslâção dos serviços, só irá eximi-la da
resporsabilidade contratual a que está suieita, após ter o Município analisado e concluído que se

tratou efetivamentê dê fato imprâ/isfuê|.
5.4. Âpós a retirada dos moldes/r*odelm de gesso, o licitante vencedor terá o prazo máximo de15
(quinze) dias corridos para montagem dos dentes em ceÊ e entretar os trabalhos para prova

diretamente no Centío de Saúde do Município (Rua coronel Manoel Felir, sln, Centro, CEP

78.1rc-O0O, Nr Sr do Livrâmento/MT), de segunda a sexta-feira das 07h00min as 13h&]min.
5.5. ÂIós a entreta da base acrflica do dispositivo protético, com a montagem dos dentes em cera,
o clrurgião dêntista fará ã prova no pâciênte e avaliafáo do mesmo. Após a prova, o licitante
vencedor teÉ o prazo márimo de 15 (quinze) dias coíridos para confecção, acrilização e entrega
dos trabalhos diretameíttê no Centro de Saúde do Município (Rua coronel Manoel Feli4 s/n,
Centro, CEP 7E.L7O-0fn., t{! Sr do üvramento/híT}. de segunda a serta-feira das 07h00min as

13hO&nin.
5.5 À responsâbilidade pelo transporte das íÍlolda83ns e da entrega da prótese será de totàl
responsabilidade da contrâtadâ, não podendo em hiÉtse alguma gerar qualquer ônus para a

admloistração.
5.6. O Município íeserva o direito de não receber produtos com atraso ou em desacordo com as
especificações e condl@s constântês no Têrmo dê Refêíência, podendo aplicar as penalidades e
sãnçôes pÍevistâs ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, imiso Xl, da Lei Federal no

a.666/t*3;
5.7 O recebimento se daÉ da seguinte foÍma:
al provisoriarnente: o sewidor credenciado receberá a mercadoria para verificação e,

encontrando irregularidade, fxará prazo para correção, ou, se aprovedos, emitirá recibo;
b) dêfinitiiraínente: âpó6 recêbimento pÍo\risório, sêrá verificada a integridade do obieto fornecido
com a deúda especificação, e sendo aprovados. será efetirado o recebimento definitivo.

Av. Com*l Botelhq n" 458, Ce*ro, CEP 78170{00, Nossa Senhora do Livramento-MT
Tcl.: (65) 3351-1200/l l9l, Irax: í65) 3351.1500 Email: licitacao(alivramento.ml.qov.br
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P.§4.§"e.i.

ESTÂI}O DE *ATO GROTISO
PREFãÍTURA TT'}IICIPÂL'E IIOS§A SEITIHORA I}O LII'RÂ EiITO

5.8. Os serviços serão executados sob a responsabilidade do {a} CONTRÀTAD0 {A), em sua própria

sede, em âmbiente higienizãdo dentro dos padrô€s da ANVISA, e com seus prôprios equipamento

alrxuu §f,r* - * t,s112lçÃo DÀ ExEtuçÃo:

5.1 Fica sob resporsabilidade da lkitant€ vêncedora, o íornecimento da mão de obra da

corfecçâo das dispositivas protéticos e dos miteriâis para a conÍecção das próteses dentárias,

incluindo mêtêriâa para moldagem e iÍnprêssãô €m 8e§so, Íican6 apenas §ob re$onsaHltdâde

da SêcÍetaria dê Saride o serviço da moldagem.
á2. As pr&eres devem ser confecclonadas de acordo com a cor da gengiva do pãciente, seguindo

escala disponibili:ada pelo laboratório, lelr?ndo em contâ â sua tonalidãde de pele' Ot dentes

devem seguir cor, tâ$ânho e qualidade necessáriol a uma boa ê§tética e não poderão sokr
alteração de cor e forma guando na ing*tão de alimento§ guentes,

6,3. A êopresa vencedora deverá garanlir a entr€gâ nos prazos e condiçôes estabelecida no

termo de referência;
6.4. A contrâteda deverá, obrigatoriamente, REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTEUIR OU

SUBSnTI IR, NO TODO OU EM PÂRTa, quaitqueí póte§€s dentárias. se nelas ocorrerem defeitos

ou incorreçôes resultanês dos serviços ol dos materiais emprega&s, de*tro de um peúdo de

garantii'áe 03 (três! meses;

6.5. A Secretaria de Saúde dc Município de N. §ê do Livramento não se responsabilizará por
quaisqüêr defeitoS que ã3 pÍótes€s dentárias venham a apresentãÍ, durante todas as etapas de

sua realizaÉo pelo grestador, sendo obriÊaçâo

do pre$a&r a correÉo ou indenização por conta da execução do serviço defeituoso;

6.6. Todas as próteses, obieto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as

necessidades e em conformklade com a requísição odontológicã, com entregã no Centro de

Sâúdê dâ Famniâ ou outro lotitl indicado pelo Municíaio, sem custos de frete € encargos.

6.7. fu próteses devem ser enüadas em embalagens, com o nome do paciente, unidade dê

referência e guia do laboratório conforme o dentista encaminhaÍ. É derrer do laboíatório, retirar ê

êntÍegêr o trabalho. A entrEgE ê retirâda deve ser no Centro de Saúde da tamÍlia ou êm olrtÍo
locâl indicado nã Astorização de Fornecímerto e de acordo com este termo de referência e

demais normas ed;tâlícias.

6.8. Os mdelos e molder deverão ser recolhidos ê entregues no local indicadô, conforme

cronogÍamã estâbêlêcido pela SecrÊtâria Municipal de Saúdq responsabilizando-se pelo zelc do§

mesmars.

6.9. Todas as €tãpas laboratoriais, incluindo materiais, mâo-de-cbra e custos adkiona§ correrão
por conta da lícitante, a sat eí:
6.9.1. Confecção de placa base ou moldeira índividual - quando indicada pelo cirurgião dentista;

6.9.2. A base da prótese total deve ser conÍeccionada em modelo d€ ttabâlho Íuncional, sendo

que os modelos têm gu€ estar montado§ em artiaulâdor de chaleira, da prwa dos dentes até a

última etapa, (não será necessário mviar para o ESF os modêlos no articulador, mas a monta8em

Av. Coronet Botetho, r" 458, Centro, CEP 78170.-{Xil, Nossa Senhora do Livrameato-MT
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deverá ter sido Íeita om odusão no mesmo). Os dentes devem ser perfurados antes da
acÍiliz3Éo.
6.9.3. Confecçâo de placa base com roletes de cera posicionados, paÍa tomada de relações DVR.

DVO, EFL linha de sorriso alto, linhâ de sorriso e oÍientâÉo pera montâBem dos dentês;
6.9.4. Montagem de dentes de acrílico sobre cera, coÍlforme orientação do cirurgião dentista;
6.95. Acrilização final dos aparelhos protéticos com os elemêntos dentários acrilicos devidâmente
posicionados;

6.9.6, A contratada fica obrigada ao reembasmento das próteses s€m custo adicional ao Fundo

Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Livramento, quando diagnosticado pelo Odontólogo
responsável, qualquer defeito, devohendo à Unidade Básica de Saúde - UBS no dia seSuinte ao
recolhimento.
6.9,7. Â contrâtade seÉ responsável, pelos aiustes e reparos nas prôteses confeccionadas, pelo
período de 03 (rês) meses, contados da data de entrqa na Unidad€ Básica de Saúde - UBS, sem
custo adicionâl ao Fundo Munícipal de Saride de Nossa Senhora do Livramento.
5.9.8. Os proÍissionais necessários parã a presteção dos serviços, objeto deste Edital, são de
intêirâ responsâbilidade da licitante. exÉeto a moldagem das próteses.

6.9.9. A Contratada deverá acatar as definições do cirurgião dentista responsável, em relação aos

aspectos técnicos. de pigmentação e morfologia, dos elementos dentários acrílicos, arquitetura
des estruturas rÍEtálicas e coloração da gengiva artificial.
6.10. A $Entidade de prótesês acima indicadas reprêsenta apenas uma estimativa para o período
de vigência do presente Edital, o que significa que a quàntidade indicada pode não ser realizada
5.11. Pelos valores indkados no quadro acima, a CONTRATANTE deverá arcar com todas as

despesas inerentes aos procedimentos para a confecfo do objêto do Edatal.

6.12. As prótesês, objeto do presênte Edital, serão realizadas única e exclusivamente para
pacientes encâmlnhados com as devidas autorizações emitidas por responsável vinculado à

SecretaÍia de Saúde do Município de Nossa Senhora do Livramento.
6.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistêm na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necersários, de forma a

assêgur:rr o peÍfeito cumprimento do a.iuste, devendo ser erercidos poÍ um ou mais
representantes da Contratante. especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns

8.666 de 1993, e do art. 6e do Decíeto no 2 .277, de t997.
6.14. O repÍ€gentante da CoÍtratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execuçâo dos serviços e do contrato.
6.15. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios prcviíos neste Termo de Referência,
6.16. A execução doa conÚatos deverá sêr acompanhada e fiscalizada por meio de instrumento5
de coírtrole, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionedos no ert. 34 de lnstrução
Normativa SLTIIMFOG nl O2, de 2008, quando for o caso.

6.17, O Íiscãl ou g6toí do contÍato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualídade na execução do sêrviço, deverá comunicar à

autoridâde responsivel para gue esta promova a adequação contratual à produtividade

Av. Cororcl Borlho, no 458, Cearo, CEP 7817&O00, Nossa Serhora do Livramento-MT
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efethramente realizada, respeitando-se os limites de aheração dos valores contratuais previstos

no § 1e do anigo 65 da Lei ns 8.665, de 1993.

6.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de

acordo com o estabêlêcido no Termo de ReÍerência e na proposta, informando as respectivas
quântidedês e egecificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

6.19. O representante da Contratante deverá promoveÍ o registro das ocorrências verificadas,

adotândo as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contÍatuais, confoÍme o
dispdo nos §§ 1g e 2s do art. 67 da Lei ne 8.6,616, de 1993.

6.20. O descumprimento total ou parcial das demais obrigpções e responsabílidades assumidas
pêla Contratada ensejará a aplicação de sançôes administratívas, prêvistas nêste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão conratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 8O da Lei ne 8.666. de 1S3.
6.21. As disposiÉes previstas nesta cláusula não excluem o disposto no AÍlexo lV (Guia dê
FiscaÍirafro dos Contratos de TeÍceirilação) da hstruÉo Normathra SLTUMPOG nc 02, de 2008,

aplicável no que for pettinentê à contratação.
6.22. A fiscalizaSo de que trata estâ cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contreteda, inclusive perante terceiros, por qualquer írregularidadg ainda que rêsuhante de

imperfeições técnic.s, vícíos Íedibitórios, ou emprego de material inaêquado ou de qualidade

inÍerioÍ e, na ocorrência desta, não impllca em corresponsabilidadê da Contretante ou de seus

agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei n§ 8.666, de 1993.
6.23. Será designado para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. do objeto da presente
contrãt#o, a SêÍüdora GlsCl SanB, que deverá atestar os documentos, quando comprovada a
Íiel e correta entrega para fins de pagamento.

crÍx*r seilrA - D^ tlrodÍrrAlÀÇIo:

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

(lÁugrÂ sIâsA - BÂs Go{r@sr DE pAGArEf,To:

8.1 O pâgamento será realirado no prazo máximo de até 10 (Dêr) dias, contados a partir do
recebimento da otâ Fiscâl ou Fatura, etrâvés de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e @nta @rrente indicados pelo contratado.
82 Os pãgamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tretâ
o incjso ll do aft.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no praa, de até 5 (cinco) dias

úteis, conlados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lêi ns

8.666, dê 1!X13.

83. €onsidera-se ocorrklo o rêú€Hmento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
coítratante atêstar a execução do obiêto do contrato.

Av. C,oronel Boelho, no 458, Centro, CEP 78 170{00, Nossa SenhoÍa & Livrameno-MT
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tI. A Nota Firal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

ree!.llaÍidade Íixal, constatada por meio de consulta on{ine ao SICÂF ou, na impossibilidade de

ecess{, ao referido Sistema, mediante consuha aos sÍtios Êletrônicos oficiais ou à docurnêntação

mencionada no art. 29 da lei ne 8.65,6, de 1993.

8.5. f.onstetândo€€, a sialação de inqularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas

as proridências previstas no do art. 31 da lnstíução Normâtiva ne 3, de 26 de abril de 2018.

8.6. Havêndo eíro Íra apresenqão da Notâ Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrat4ão,

ou, ainda, circunstância que impêçã a liquidaÉo da despesa, como, por exemph, obrigat'o

financeira pendente, decoÍrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sórestado aÉ quê a Contrâtada providencie as medidas saneadoras. Nêstd hipótese, o prazo

paril patamento iniciar-se.á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

quelquêr ônus Par:r a Contftltentê.
d,z. s"A considêÍadã data do pagaÍn€nto o dia em que constar como emitida a ordem banaária

para pagamento.

8,8. Antes de cada pagamento à contratada, será êalizada consultâ ao SICAF para verificar a

manúençJo das condições de habilitação exigidas no edital.

&9. Constatandoce, a situâção de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escritO para que, no prazo de 5 (cínco! días úteis, regularize sua situãção ou, no

mesmo pràzo, apÍes€nte sua defesa. O prazo

poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'

8.10. Previamerte à emissão de nota de empenho e a cada paSamento, a Administração deverá

realizar consulte ao slcâF para identificar possível suspensão temporária de panicipação em

ticitação, no âmbíto do ór8ão ou entidade, proíbição de contrâtar com o Poder Público, bem como

ocorrências ímpediüvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa nc 3,

de 25 de abril de 2O18.

8.11. Niio havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contrãtante

deverá comunicar aos órgãos respon§áveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inàdimplêBcia da contrat da, bem como quanto à êxistência de pagamento a ser efêtuado, para

que sêiam acionados os meios pêrtiíêntes ê nece§úrios paÍa garanür o Íecêbimento dê seus

créditos.
g.12. peEistindo a irretuhridade, a contratante devená adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍâtual nos autos do processo administÍâtivo coÍrespondente, assegurada à mntratada a

ampla defesa.

8.1i1. xavendo a efetiva execução do objeto, os paSamentos serão realizados normalmente, até

que s€ decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sue situaÉo de

regularidede fis€ã|.

E.ia, oen idamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

g.15. Quando do pâgarnento, será êfetuada a íetenÉo tributáíia prevista na legislação aplicável.

8.16. A Contrâtada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi Complem€ntaÍ

ns 123, de 2006, não sofrerá a retmção tributária quanto aos impoíos e contribuições

abrargidos por aquele regim€. No entanto, o pâgamento ficará condicionado à apresêntâção de

Av.CoronelBolelho'no458,Centro,CEP781?0{00'NossaSeúoradoLivramento.MT
TJ: (65) 335t-1200/l l9l. Fax: (65) 3351.1500 Email: licitacaog.]lilTamento.mt'gov'br
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compftrv:4ão, por ineio de documento oficíal, de que faz ius ao trataínento tributário favorecido
pr€visto na reíêÍida lei Complementar.

8.17.Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria à vista de Notã Fiscâl Eletnônica - NFe,

apÍBentadat que deverão ser enüadas pãrd o serviço de email instítucional Prefeitura a seguir:

nfe@nossasenhoradolivramento.mt.sov.br, e a DÂNFE deverá ser emitida e acompanhar a
mercadoria.

8.1& Havendo dlvergência ou êrro ne emissão da Nota Fiscal Eletrônica-NFe, modelo.ss, será

intêrrompi{re a contagem do píazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contatem
somente apá,s a regularíza$o da referida tYota fiscãl Eletrônica - NFe;

t.19. Casô o término da contâgem aconteça em dias sem expediente banério, o pagamento
ocorrerá no primeiro dia ú'til imediãtamÊnte subseqü€ntê.

8.2O . Nos casos de eventuais atraso: de pagamento, desde que a Contrâtada não tenha
concoÍÍido, de alguma forma,
para tantq fica convencionado que a taxa de compensâção financeiÍa devida pela Contratante,
entre a datã ô vencimento ê o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fóÍmula:

EM=lxlrlxVP,sendo:
EM = EncarSos moratórios;

N = Número de dias entrê a data prevísta para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensaçâo financeira = 0,üD16438, assim apurado:
t=[rxl t=

l6lLooll=0,@016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

36s

cúrsuu rpra - DÂs DoTAçóÉs oR!Mpgt{T1*[A§,

16.1 Às dêspesãs decorrentes d€§tâ contratãção estão píogramadâs êm dotação orçamentária
própria, preústa no oÍçamento, para o exercício de 2022, na classificação abairo:

349 I I 90.39 m 115m

Av. Coronel Botelho, n" 458, Cenrro. CEP ?E 170-{X)0, Nossa Senhora do Liwamento-MT
ao\..br

áDl
PMilshls

Fls. 

-

^ri.lh.lê

s....rrhllxübd.
,rcxa

a!oÊaar

Tel.: (65) 3351-120O/ll9l, Fax: (65) 3351.150O Email: licitacaúrzliwamenÍo.mt.

ESTAI'O OE IIÂTO GROSSO

sÂúoE
m:XIi - M.'irrcíÉo d. At nÊo
*tar



lLS Ât.
?UÊ

ESTADO OE TATO GROSSO
PREFE]TURA I'U§ICPÂLOE 1'IOSSA SET{HORA OO LIVRATXENTO

sÀúo{ O2!0É - rraa,|l,Eníão d. 
^E 

{ao
tÉetâ

3.190 í).m 1.?-6q)

o.ar§ru otouA - D s oBR86Âç6cs oA coilTnATADÁ

10.1 A Crntratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Êfetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão bs

indicãçõês refêíênts a: marca, fabrkante, modelo, procedência e praro de gaÍantia ou vâlidade;
10.1.2. Ficâ sob responsabilidade da empreçl vencedora, o fornecimento da mão de obra da
coníecfro dos dispositivos pÍüÉticos e dos meteriais para a confecção das próteses dentárias,
incluindo material para moldagem e impressão em gesso.

10.1.3. Ficâ sob responsabilidade de a licitante vencedora realizar todos os ajustes necessárirx nas

10.1.4. Todas as póteses, obieto desta licitaÉo, deverão ser entreguês de acordo com as

necessidades e em conÍormidade com a requisÇo odontológica, com entÍega no Centro de
Saúde da Família ou ouüo local indicado pelo MunicÍpio, sem custos de Ííete e encargo§.
10.1.5. A prótêsê que apresentar dêfeito por não ter sido confeccionada de forma correta, deverá
sêr coÍÍigidâ pelo laboratório no pÍazo máximo de 10 dias. A licitante vêncedora devêrá oferecer
garantia de 03 (três) meses para prôteses entregues.
10.2. Responsabilizar-se peloa ücbs e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ãrtigos 12,

13 e 17 a 2Z do código de DeÍesa do corsumidor (Lei ne E.o78, de lEn);
102.1. substituir, reparar oü @írlgir, às suas expensas, no praro fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
10.2.2. comunicar à Contratante, no prazo márimo de 24 (vinte e guatro) horas que ântecêde a

data da entrêga, os motivos que impos§bilitem o cumprimento do prazo previsto, com â deúdâ
comprovação;
10.2.3. mantêr, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilioção e qualÍficação exigidas na licitação;
10.2.4. indicar prêposto para representá-la durame â exêcuçâo do contrâto.
10.3. Ài pÉteses devem ser enúadas em embalagens, com o nome do paciente, unidade de
referêncía e guia do laboratório conforme o dêntista encaminhar. É dever do laboratório, retirar e
entregar o trabâlho.
1O.4. A entreta e retirada deve ser no Centro de Saúde da Família ou em outro local indicado na

Autoriaação de FornÊcimento e de acordo com êste têrmo de referência ê demais noÍmas
editalícias.

Av. Corcacl Boelho, no 458, Cerrro, CEP 781?G0fi), Nossa Senhora do Livranrcnto-MT
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9

*§t]'?s
Fls.

ár



qiá.S.A.L
§Ls o

PREFEITURA HUNEIPALDE NOSSA SENHORA DO LIVRATENTO

10.5. Os modelos e moldes deverão s€r recolhidos e entregues no local indicado, confoÍÍne
crdrogÉma estabelecido pêla Secretaria Municip:l de Saúde, responsabilizando-se pelo zelo dos

m€smos.
10.6. A r$ponsâbilidade pelo transpoíte das moldagens e da entregâ da prótêsê sêrá de total

respal§abílidade da contratada, não podendo em hipótese alguma gerar qualqueí ônus para a

administraÉo

oáusru oÉoru pÊMCrRA - DAs oBRrGÀç&s DÂ col{?RAÍAl{ÍE:

11.1 São oHSaçõê3 da Contratante:

11.1.1. receber o obreto no prazo e condBões esrabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. verificar minuciosâmente, no píazo fixadq a conformidade dos bens recebidos
prorisoriaÍflênte com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

11.1.3. comuoicar à Contrâtada, poÍ escrito, sobre imperÍeiÉes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto íornecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido.;

11.1.4. acompanhar e ffscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravÉs de
comissão/servidor especialmente desunado;
11.1.5. êfetuar o pagamento à ContÍatâdã no valoí corrêspondente ao forneclmento do objeto,
no prazo e forma estabêlecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A AdministraÉo não responderá por quaisqu€r compromissos assumidos p€la Contratada
cÍrm teroeiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrôto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
11.3. Fica sob responsabiÍidade da Secretaíia de Saúde o serviço da moldagem.

cúusuu DÉcmA sBÊlrrDA - DA GÂnArflA Dt ExEcuçÂo

12.1 O adjudicauirio, no prazo de 10. (Dez dias) apô a assinatura do Termo de Cofltrato ou aceite
do instrumento equivalente, pÍestará garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato,
que será liberada de xordo com as condi@s prÊvistas neste Edital, coníormê disposto no art- 56

da lei ne 8.6616, de 1Íxr3, d6de que cumpridas as obrigações contratuais.
111.2. Cãb€á ao contrãtado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

ü1.2.1. cauÉo em dinh€iro ou em títulos da dívida gública, devendo estes ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante Íe8iíro em sistema centraliuado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Eanco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômico1 conforme

definido pe&c Ministério da Fazenda;

12.2.2. qw*ga'alrtiai
12.2.3. fiança bancária.
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1:l3. A garantiâ em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor da Contratante, na Câixa Econômica
Federal, com correÉo monetária, em favor do mntratãnte.
Í1.3,1. No caso de alterâÉo do valor do contrato, ou pro.rogação de sua vigência, a garantia

deved ser readequada ou renorada nâs rnesmas condifes.
1:t-3.2. S€ o valor da tarantia for utilirado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

oMeaçãq a Contrâtada obrig+se a Íãzer a respectiva reposição no prazo máximo de 10. (Oe!)

dias úteis. côntãdos da data em que for notiÍicada.
ü1.3.3. A Contratante executará a gaÍantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
ilL3.4. A garantia prestada pelo contratado será lit»rada ou restituída após a execução do
cootrato e, quando em
dinleiro, atualizada monetariarnente. (Ârtigo 56, §4e da Lei np 8666/93)

oÁt slrtA DÉoil rEHfnA - u GAR ilnA Do ouEÍo (beas) E/q, ÀsslsÍÊ{crA ÍÉcratcÂ

1.,a.1Â contratda deverá manter assistênciâ técnicâ preventiva e corrêtivâ nos equipaÍn€ntos no
decorrer do período de garantia (03 meses);
ül2A garantia será preíada com vistas a manter 05 equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicionâl para o Contratante.
ül.ilÂ garantia abrarqe a realização da manutenção corretiva dos bens pela pópria Contratada,
ou, se fur o caso, por mêio de assi§ência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
especÍficas.
l3.afntendê'sê por manutenção corretiyâ aquela destinada a corridr os deÍeitos apresentad(x
peloc bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de a.iustes, reparos e correçôes
necessárias.
135As peçãs gue apresentarem vício ou defeito no período dê vigência da ganntia deverão ser
substituÍdas por outras novas, de primeiro uso, e originais. que apresentem padrôes de qualidade

e dessmpenho igueis ou superíores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
ll.6uma vez notificada, a Contratada realizará a repaÍação ou substituiÉo dos bens que
apresentarem vicio ou defeíto no prazo de até 10 (Dez) dias úteis, contados a partií da data de
rêtirada do equipamento das depêndências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técÍrica autorizade.
13.7O pazo indicado no subitem anterior, durante sêu trenscuÉo, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, ecêita pelo
C-ontratante.
Íl.tNa hipotes€ do subÍtem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificaçâo iguâl ou sup€rior ao anteriormente fomecido, para utilização em caráter
provisório pêlo Contratantê, de modo â gaÍãntir a continuidade dos trabalhos administrativos
durântê a êxecuÉo dos reparos.
l3sDeconido o prazo para rêpaÍos e subíituiçôes sem o atendimento da solicitação do
Contratente ou a apr€sentação de jurtificâtirrâs pela Contratâda, fica o Contratante autorizado a

conttatar empresa diversa para executar os reparos, aiustes ou a substituição do bem ou de seus
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componêntês, bem como a exigir da contratada o reembolso p€los custos resp€ctivos, sem que

tal ho acarrete a prda da ganntia dos equipamentos.
13,10 O custo referente âo transportê dos equipamentos cob€rtos pela garantia será de
responsabilidade de contrátada.
13.11 A garanüa legal ou contratual do obieto lem pralo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual ap,icâção de penalidades em caso de
dêsarmprimento de alguma de suas condiçõet mesmo depois de expirada a vigência contratual.

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorpçção da contratâda com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessog .iurídica todos os requisitos de hebiiitação exitidos
na licitação oÍiginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôês do contrato; não haja
prejuí:o à exêcução do objeto pactuado e haja a anuência expíessã da Mministração à

continuidâdê do contrato.

oÁusuue oÉsmlqt ffrA - nEusÂo E cÂrcEr.ÂârEHTo

15.1 A Administração realizará pesquise de mercâdo p€riodicamente, em intervalos não
superiores a 18O (cento e okenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
15.2 Os preços rêEistrados poderão ser revistos em decorrência de errentual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que elerre o custo do objeto registÍado, cabendo à

Administrafo proínovêr as negociações junto ao Íornecedor.
15.3 Quando o preço íê8iíÍãdo tornar-se superior ao pÍêço praticado no mercado por motÍvo
superveniente, a Administração convocará o fomeredor para negociar a redução dos preços aos
vâlores pÍaticadG pelo mercado.
15.4 O fomecêdor que não aceitar reduzir seu preço ao valoí pratícâdo pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.
15.5 Quando o preço de mercado tornar-se súperior aos preços registrâdos e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
15.5.1 liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇo oarra antes do
pedido de fomecimento, ê sem aplkação da penalidade se confirmada a veracldade dos motivos ê
com pro\ra ntes aprêsentados; e
15.5.2 convocar os demais fornecedorc pam assegurar igual oportunidade de negociação.
15.5.3 Não havendo êxito nas ne8ocieçôes, o óítão gêrenciador deverá proredêr à rêvogação
desta afa de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis pârà obtenção da contratação mais
vanteio§t.
15.5.t1O registro do fomecedor será cancelado quando:
15.5.5 descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;
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15.5.6 não retiraÍ a nota de êmpenho ou anstrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justÍfi cativa aceitável;
15.5.7 não aceitar reduzir o sêu prêfo registrado, na hiÉtêse deste s€ tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
15,5.8 sofrer seí4ão administÍativa cuio eÍeito tome^o proibido de celebrar contrato
administratilro, akançando o órgão geÍenciador e órgão participante.

15.5.9 O cancelaínento de Íegistros nas hipóteses previstas nos itens 15.5.1, 15.5.2, 15,5.3 e

15.5.4 serão formalizados por despacho do ó,rgão gerenciador, assegurado o contraditóÍb e a
ampla deíesa.
15.6 O cancelamento do rêgistro de preços poderá ocorrer por fato sup€rvenientê, dêcoíÍente dê
caso fortuito ou força maior, que prÊiudhue o cumprimeírto da ata, devidãment€ comprovados e
justificâdos:

15.7 poÍ râzão de interês5e público; ou
15.8 a pedido do fornecedor.

oÁuzuu oÉgme sErxrA - m rERt o @rlrnATUAr

16.1. Dentro da validade dâ Ata de Registro de Preços o FORNECEDOR com preços registrados
poderá ser convocado para assinâr o Contrâto;
16.2. Alternathremente à convocaçâo paÍa comparecer perante o ÓngÃO GERENCIADOR para a
essinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá{o para assinâtura, mediante
correspondência com aüso de recebimêíto (AR! ou meio eletrônico, para que seja assinado no

razo de 03 {clno} diar cqridos, a contaÍ da data de seu recebimento;
15.3. O prazo píeüsto no subitem anteíioÍ poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justÍficada do FORNECEDOR, dêsde quê a.êitâ peto ÓRCÃO Ce nENCIADOR;

16,4. Se o FORNECEDOR, no ato da ãssinature do Contrato não comprovar que mantém âs

mesmas condições de habilitação do certamê, ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se à

assinetuíã. poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

verificação da acêitâbilidade da proposta, negociação de preço e comprovãda a manutenção dos

requisitos de habilitação, celebrar o Conrato;
16.5. O FCIRNECEDOR que se recusaÍ a assinar o Contrato estará suleito às penalidades previstas

no ?enno de Re{ettncla - parte inte8rante do Edital Pregão Eletronico 1417022.

cúusr,tÂDÉdMÂ sEnMA- Dos PREços

17.1. O preço ofertado pela êmpresa signâtáriâ da presente Atã dê Rêgbtro dê PÍêços são os

constafites da planilha de preços anera, obêdecida à classificaçâo no Pregão Eletrônico n.14/2O22
citado no preâmbulo desta, especificadas, detalhadamente, na ata de julgemento de preços,

atualizado por Despacho homologatório pelo ordenador dê Despesa.
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17.2. Êm cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e

condições mnstantes do Edital do Pregão Eletónico n'.!4/7821citado no preâmbulo desta, que a
precedeu, na íntegra, o presente instrumento de mmpromisso.

17.3 O preço unitário a sêr pâgo será o constante da proposta ãprêsêntadâ no Prêgão Eletrônico
n\L412O22 citado no preâmbulo desta, pela empresa constente da presente Âta dê RegistÍo de

Preços e homologada através do despacho referido no item anterior.

17.4 O preço registrado, as especificações e as quantídades constam nesta ATA;

17.6 No prêço já estão incluídos todos os insumos que os compôem, tâis como, como trensporte,
mãô de obrâ, êncârgos sociais, seguros, impostos ê taxas necêssárias à perfêita conclusão do
objeto contratado que porventura venharn a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo'

cúusuu oÉcruÂ orrÂvÂ - DÂs pExÂuDADEs

18.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

1&4. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará
sujeita às penalidades prevístâs na Lei ne I0.S2O/2OA2, bem como nos arL 86 e 87 da Lei
8.666193, quais seiam:

18.4.1. Por araso injustificado na execução do obieto:

78.4L2. Âtraso em até de 5096 além do tempo preüsto pâra entnega ou execução, multa
diária de 0,25% (vinte e cínco certésimos por cento);

Av. Coroml Boalbo, n" 458, Centro, CEP 781 7S000, Nossa Seahora do Livraneoto-MT
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17.5 O preço é fixo e irreajustável;

le? . É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do
desctmprimento do pactuado nest'e âta de registro de preço (arL 50, inciso X, do Decreto ne
7.89212013'), exceto nas hipótêses em que o descumprimento disser respeito às conratâções
dos órgãos participantes, caso no qual cabená ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (arL 6c, PaÉgrafo único, do Decreto ne 7.892120131.

1&3 . O órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no arL 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do r€gistÍo do fornecedor.
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18.4.1.4. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada incidiÉ nova multa sobre
o valor devido, equivalente a O,2Ocr6 {ünte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de
atraso e 0,4O% (quarenta cenÉsimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o
total dos diâs em aEaso;

18.4.2. Pela inexecuçáo parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a

Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sançó€s:

18.4.2.1. advertêncÍa;

18.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de
indenização dos preiuízos porventurâ crusados a Prefeitura Municipal de Píimavera do Leste;

1&4.2.3. suspensâo temponiria de participação em liciração e impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu
certificado de registro cadasral no cadastm de foraecedores da Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora do Livramento por prazo não superior a 02 {dois) anos;

t&1.2.4. declarafo de inidoneidade para licitar iunto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seia promoüda a reabilitação
pera[te a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo clm o inciso IV do art 87
daLei8.666/93;

18.63. Âs multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou iudicialmente;

18.,*.4. Ás penalidades previstás neste item têm câráter de sanção adminisFeüva,
conseqüentemente, a sua aplicação nâo exime a empresa detentora da ata, da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha açlrretar à Prefeitura Municipal de Nossa

Senhora do Livramento;

1&4§. Ás penalidades são independentes e a aplicação de uma nÂo exclui a das demais,
quando câbtveis;

1&,Í.6. Nas hipóteses de apresentaÉo de documentação inveÍossímil, comeümento de fraude
ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos
cabíveis de atribúção desta instituição e do previsto no art. 7a da Lei 10.520/02, quaisquer
.tãs sançôes adiante preüstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
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1&,[.1.3, Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)
ssbre o tota! dos dias em atraso, sem preluízo das demais cominaçóes legais;
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18..1 ôL DesclassiffcaSo ou inebilttâÉo caso o procedimento se enoonÍe em fase de

iulgamento;

18,4.6â Cancelamento do instrumento contratuâl, se este iá estiver assinado, procedendo-se
a paralisação do forn ecimemo;

1&4.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema dê Cadastrâmento de
Fornecedores dâ Prefeitura Municipal de Nossa Seúora do Liyramento, e no caso de ficar
impedida de licitar e conFatar, a licitante deverá ser descredenciada por igual peíodo, sem
preiuÍzo das multas prcvistas neste Edital e das demais cominações legais;

18.4.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prezo de 05 (cincoJ dias úteis, a
contar da clência da inümaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo deúdamente infiormâdos para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesÍno pElzo.

19.1 A presenta Ata dê Registto de Prço poderá ser rescindido nas hípóteses prêvistas no art,
ArÉ.V,78 e79 da Lei ng 8.6i66ê3 e suas alterações. , erm âs conseqoÊncias indicadas no art. 8O

da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes aplícáveis.

19.2 É admissírrcl a fusão, cisão ou incoÍporaÉo da contrâtedâ com/em outra pessoa jurídica,

desde grc s€jam obs€trados peL norra pessoâ jurídka todos os requisitos de habilitaÉo êÍrgidos

na licitaÉo oíiginal; §€jam rn.midâs u demais dáusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do obieto pactuado e haja a anuência expressâ da Administra@ à

conünuidde do contrato.

19.3 Os casc de reschão contrâtual serão formalmente motivadoE assegurandere à

F0trt{ECEOtOR o direito à préuía e ampla defesa.

19.4 Â FIORI{EC€DOR reconhece os direitos da COâÍTRAÍAI.ITE em c;}so de rescisão adminBtrativa
previstâ no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

19-S O termo de rescisão reá precedftlo de Rdatório indkãtirro dos s€guintes aspectos, conforme
o ca30:

19.6 Balanço dos êventos cont.atuais iá cumpridoe ou parcialmente cumpridos;

19.7 RelaÉo dos pagamentos Já efetuados e aínda devidos;

Av. Coronel Bdclho, n" 458, Ccntro, CEP 78170400, Nossa Senhora do Liwamento-MT
3351.1500 Email: licitacso(ã.:livramento.mt.sov.br

i.
t{lD

PMNSLÍO
:r'

Fls. -......*-,

Tel.: (65) 3351-I200/1191, Far: (65)
l6

€lÁtnflÂEoilA rE xA -D* ReKrsÂo coilTn ruÂL



l:rá s.^,r-
Ê(§ Âr.

a:.A
NG

ESTAI'O OE XATO GROSSO
PREFETTURA IUiTICIPÀLDE I{OSSÂ SENHORA OO LIVRAMENTO

19.8 lndenizações e muttas.

aÁusura ucrssrxl coxDIçÕEs cERÂIs

20.f. As condiçôes gerais da execuio, tâis como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administrafo e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, êncontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO t AO EDITÂL

20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
iac,lusive o acrescimo de que Eata o § 1e do arr 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12,

§le do Decreto ne 7.892113.
20.2.1No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só sená admitida a

conu?tâÉo dos iten§ nâs sêguintês hipóteses.
2O.2.2 contlraaÉo da totalidade dos itens de grupo, respeitádas as proporções de
quantitativos deônidos no certame; ou
20.2.3 conEataçâo de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
seia o menor preço rálido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

2O.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratâções
de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade
de condições.

20.4. Â Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Âta de Registro de Preços, ainda que a erpiração do prazo de entrega previsto no
cronograma ocorra após seu vencimento.

20.5. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de
idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas parâ os
documentos de habilitaçâo relativos à regularidade fiscd, de modo que as certidões devem
estar nâlidas ou mesmo renovadas, durante o perÍodo de contratação.

ct.Áusur-rucrssllrÁ pRrlrErRA - DÂ DrvurcAçáo DÂÂrA DE REcrsrRo DE pREÇos:

21.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial,
conforme o disposto no art 61, parágrafo único, ü Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal
da internet ht$s://dianomunicipalor&/mt/amm/ e no site
htgs : //www.tce.mtgov.br/diario.

CúU§UIÁ vIGEssIIr{A §EGUI.IDA Do FoRo:

21.1 Âs partes elegem o foro da Comarca de Várzea Grande - MT, para dirimir qualquer
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento eguivalente.
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2t,2 ?are firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 [duas) vias de

igual teor, que, depois de lida por ester€m de acordo com as disposições contidas nesta Ata,
assinam as pârtes o presente instnrmento

Nossa Senhora do Liwamento - MT, 14 de Outubro de 2022

CONTRÂTAIITE
§ilmrr de Souzr Gonçelves

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

Empresâ lÁsoiArómo Df PRóTES€ ÂD€IAR LTDA ME,

cNPJ/cGc {MF) nq 12.131.299/00o1-0o
Representada pelo Senhor César dos Santos Coutinho,

CPF: 713.861.73Ê49 / R6: M-5.375.926 SSP/MC

Âv. Csooel Botelho, no 458, Cearro, CEP 7817{1000, Nossa Senhora do Livramento-MT
TeL: {65) 3351-l200ill9t, Fax (65) 3351.t500 Email: licitacao{âtlirramcnto.mt.sov.br
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A
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e tlr. S.r{. L
FLS ,iro
RUF

P€squisa realazada úlÍe 74l$in$73 I 5.38:21 e 24 /0512023 I 6:00:ob

I

tteía I p.orcae tod aÉrui§-la.

PBEçOS / orr^rnoloÉ ÍTtfçt
9 )POSr*S ESrlUnm

lil ! f,§ ??!.00 (tr.l

PÍêço 
ôraáo Aitrrco

Aiô{co

I ÍjF[fEÍÍt{l.t ifl]t lctPár 9E StaÀÉs oLlv.-JB;

Y3l6 úr1rtâó

lv'!édiã-, das keços Obridc.; R§ 270-L1t)

Pfi€ÇO €SÍ.
cÀt crnÁtx)
42rEm

kl€nriÍreaçâc

catofrla23

Dâtâ

ticna(;c

i;Il{,20.:3

TOÍ r

R5 ?m.(E

Preto

Ê§ ?70.0ú

Ía§ 2ro,oí)

Valor Globâl RS 270,00

do Lil G r-tb Eld
rtn

oõ

a5c

r'ã

o&

Clrrú4.ô ir. Frtç- ,.. |nE

Delalhamento dos itens

ffi ba!Éb l.rr zarGÉEl ta€,lítÊ lsl.ial-!2lt)
ca{.!'E* @Êe!.arr!ftrrY§rúr.rlr-:f-l+..,.t1Ê.rti!rrvr*É.*!-§dttlf;t 4t8!Iáa:J,5x!rnts:l.,Êi&.@É!st42.r:.iJ.;r+{,4t3É\tc!arql{lÚtc,,e Esars!

SUA 106B

:i:l



Qüâotiladê

I rriiird.

Dêscrr.Éo

Píqle33 rar.8l ír!e--' iôrrê

Rüzão Soclâl ab [o{a,caedoi

sr}tÍÂvo ZÁr,{PTEPJ , :Êü r!3i :€:iTÁR:Á

ouservae#.llt. S.A
FLs àf.
Ql íà -s_F;,;;*
P.ll4.S,*-r

Déta

ModâUdâde

SRP

ldeiríioâç:o

Lote/ll€Ín

Ârá

Foote

&rsí*idade

thi&de
uf

CNPJ

C7 7S O: l/C0ô1 tJ3
.YEH'F'OF*

Ê6l'dô:
SP

r ,EbgÉô-aa!Íe:, rro<tP tx ê1-I2r§lcaqDúí&
t@vrÊ!rld.|rE.c..n!,íc..n .id-tEit tr.-rÊr&.*ã6,q{6qorszda@rPtE!r26à-.a62raÇ.íroÔicJalcH(Êri!6íralr3Jdt233d

ÊeçD (OdÍo6 Ênlês AiHicG) | U.*ianá das P€Oôstâs Finars

,L* {4-l J. á rt 5ítÉ'r1_.}. E*lr.:: ': 
l

ftgâo FBffFlTlrílA UtlliltlPÀ 8F SàliS a:iyllql
Oüiêo: R€G'SiPO O{. PÂ'!{a FÂH} wE{;r,Â15 t rçTtq45 :n55ra;ÔE; iÍ

sErF,'taôs DE côtrFEcÇÀo DÊ pÊ(1Í:st s l:{ÍêRlÀs aai.: ;§.JÀ,i'ü3 t,)
ssrEMÁ alNrco r,€ sÀúct

D€Âe.ieão: PfiCTES€ roÍÁt MAXILÁE . pRCÊSi TaÍnL r,,tÀllr"ÂÊ

varoí da PÍor€ta Êloêl



e, LÀuDo DA colAÇÃo

PrÊCo e{tiÍÍlado do it€ín cahrado Éla íóímdâ [,l$a A.irr*rca do6 píÊÇ6 óBos

tleÍn I - protese tdal Írla rdibrdz

- i pÍeço de aqusçôese coa*Íâtâçôês srniares éÉ :r,ll,)s edes prilrk § l'{Í!rr.{ laáj: idiudigê(as í!o áa I i
kEíula fáediina (tr3§ Propostas Éoa,s.

E! osscÊntvo oE FóRMUtÀs urlll?ÂDAs

Àt6

f&É d.s PÍopÉs FiÍrâis

- Capia o§ preças linats da llcrraç.:ic e sels:rona o oielc ío ír€io :Íb ca§o de r.r.í-*!ê .m-js d? or opos:r""r c.J 3 rDed,a i.rs pre,;Õs do merc

ry
t:h.lt t.32i 5l



j-: ErtÍato de fontes Uühzadas neste reldtóno

Fontes utilizadas n€sta colaÇão: p,Àt.§

I - PreÍeitu.a Muni.ipal de Sdes olivÊirâ/SP
l 89- l I zS0,1 7Iro?9/TÍanspârencia,/

ffi Aa.&Fa. ú ô Lü,rll lac(l (P l§.1ttL:,51
Cüollade @P!ülv^tntnriFrrrrrE d.r.Éãf,t àtuoatutüríf,rrJ*Él!üíar!.tQPsÍarra@ePi.É--,,ã!',ãec.O6.É.@lcÉiJüFrrfl taet(aí!



Pfrl.S.rr.,
FLS Í\,O

aalElcs

Pesquisâ Íealizada em 241 A5/2O23 1 5:'J7 :2 4

Em co.tfurrú&de cécÍr a lÍtstt!çãô ê.tÍnâÍvê i.i] 65 de B7 de Jul.§ dr 2s2 I

Iteín l píc.tess totd rsaúiRaâ(

PÊfÇos I QUAI{tlDÁrlÊ

PROfOST^S
'i.íl ,

' (}dáô Aitti.a
Priôaco

! PQF€riJFÀf*,àllClpÁl 
'€ 

SÁrf § Dllv:llir

YaL. ttlirário

Ô riri -r rí.Éo D td
aliÉ:lEErd.

,i

irediâíla dc PÍ€ços Obriúsr BS 270.03

ÊEÇO

í:-sIxÂD0
!i§ rr ío m (rr':j

PffEçO E§I-

eÀl.{x,rÁDo

âs,,0,ú
I

TOÍÂf

RS ?70,m

Preço

cs 17!.00

BS 2/o,m

Irlêitrhcâçáú

00003823

Dála

Lrcil!çáo

' I .,11{.ix}.'*

r.&

075

o5l)

0ã

0ü

â,r.Oó..L.L p..ça F. drn

Detalhamento dos lters

EI r..É-raàÉ!El t5.?lÉ {P i5 15t r 2r5t
E d;;iiac" vráorãvorrqegà.oft!Éô*:iôo.nleirrr.+r..r€rúr^!.3itls

f 
*rjr**.cr*c!i,c.i*âr-"-r ?dpalôrúElrr<*\a.r'.iê"3Írraa(oflrf,í?!.:!}.25:!.artqq5.dzúl*üaôÊnot lArz6Lrt <tó

í#:,iã4L">Ê.-

vâloÍ Global RS ?70,00

süÀ t0G0



Oúântidadê

i úrR âdê

DêacnÇáo

lraÊ6ê tJtal ::rjr+?lâ,

Íia?ão socrâl do FoÍÍÉcedoí

al.lsTÀr(7ZÀ$t{F§. 9noll§: lÊtil/âÂl.1

tlata

i.{ôdsldaíe

SRP

lde íÉ.rçác

Lderítlera

Àta

Qüâíllúade

thidãde

tf

CNPJ valcr dô Proposla FiÉl

Larca: Lsl. íáô iíoí?,laà
tâtaiaríe FdaÍij!Ê nàê !rúo(-"!rao
!at.n§ao. oa!aÍ*;ãÉ nlc l^r§rínrds

klá.rt
SP

n aüE lÉ Dô â(üJiEB líúà5C tJt.l!l^l,zt5l
cqEwY!.&ÍiàEa@l,irüârãÉ.r+&44+irÊt*ÂIrilc
rq'rÍ.rya..d.aaqr@\354!acatraÉur*it{§llrr|* à240aÍl'I

Pr!ço (0lrú6 fôlês Púààcos) l: ll"rLaâ Cas P..í!oslás finâts
!,r: ;, ,1 5à É tlJ r..a4.'t,-.ie.4,àe,v:Íü

frgáo: PÊEFE flJF irLi}.lcrPAl DE SÂ|ES LrvtIAÀ

otiero EEslstBo DÊ PÍ]ÊLYJ PÀ:rÁ t!,aH i uÂ§ t st'Iut{as r'$[slÁ:ÔEs ci
:Érvrc{is }É tÔr.rf ÊcçÀo gE PRar*'--s o€§Iáq',À§ rJs '"lSJABlcs l')
slt:ir,.A Úr,Es 0€ sÀtiDE

t ê.c.4ào: PÍ|oIESE rollf U^r{IBlrLÀâ - :ÊÔTíSÂ rtí^r. t'iÀ\iI&JLÁa

Obsê.vaÇãEL S Nê
ir,i-tÉ

itoí.S.^..
FLS l{o



íâ, LAUoo DA coraÇÃo
P-

Àr.
PÍcÇo e6tÍydo do iteín cakr&ô pda íó,íÍIi da lrédra Ar'rnÊtlca do€ ?reços oblidas

hem 
.l 

- Fdese tc âl ma,lih.dsr

ÍóÍÍrE a lrediãta Íias P!@o§âê Finâis FLS NO

á* oescsrruo oE FóRuur.Ás ulLrzADAS

frê.§âÍrâ ês Ítqdâs ÉÍrüs

- CSIa os píeçts Íiírab da l'cit<Jo e sê&Çiona c pÉsc do rÍrero Íí1o cass de .çyeÍo Ír.:,a. ce p.oÊos:ó) o! a .Í\3c* cos çí€los du .ne,o

l f ,*útãõ,, .uwri@t\s'a.g rD rsr r6r.!c.r5l

- 

*t^ vú..É" y&tôrgrÉaormúÉrrrl6 aiÊlâoCrqoaaxr.ÉÚ,rttnVrrZr.g

E 
lq;uÀ,!.r.drrE6!à.{.Í.!or.fiüa.r!6!vÉ.8Íãõ}xaà6qoPeerx.o*v.a,tã,âtjfá!4rÍticsrat.clir.'ràúaw r:53ó1L},



futralo dc íontes Utihladâs nesre r-.!alor,t

Fontes utilizadês nestâ colâÉo:

Dsta 05/0512023 I t.47. 
' 
t

á(casaí a ÍomÊ r+,
1 ' PÍefeit§'d Uunicigal de Sates oliveúa/sP
'I 8g.l I 290-177i8{79/TÍanspaÍenci.1/

l o-.-- * ô. la,.Ero.l ri.a!§ (p rn.r.r.!9.t,í,
Itr cq.!ir* vÊrla6tre*Ép3oda@lnwràrrlosrt4sr:,<*Éttrarqr í.rrrtl
ã 

**-à.o.,íEôtEl1eid.r.! !,3!ó

.r .;i: r.:.
' 1 l, r- i ii ' :. ,r.i:,.' ,r..':,

rltr I



,,.M.S.A.L
FLS NO

UB
3

LS NO
PÊsquisa realizada entÍe 241c512o7315:38.21 e 24105/2023 16:00Í5

Em cütoíÍrúradê cfir â lnslrução rhÍÍnalive N5 65 ê 07 de Juf!ô de 2ú: I

-

PffÇ6'
PBOPOSTâS

r/l
'rBtcf

EAIIUA9O

*S 3n3.Ctj iul

Ptrqo Esr.
cilcutÁDo
§gis@

OUÂ IIDADE

ÔÍ9âo *Ir.o

PfrFFÉÍtlJiÂ MUl.it*AL OE r,tÂHolÊri, LgÁ

) tr{ Í .r | ,.:l fOTÀ.

B§:Nsg'

Píeço

BS sEm

Rs 3{r.100

Fíê€ír Corhpras

Goreíronrerltais

I

PâÍâ

t|cilaçào

2tr:l'.2m3

Vâlor Uíl táÍro

lúediaa ôs PÍeços ffidosi RS 305,00

Valor Globel RS 30s.00

llrÕIn-rÍtlía-d

a 1, ,Íü.Ead.-

r.&

ôr3

oaG

tá

OE

(l-liaÉ ó€ D.tçoa !a at n

Detalhamento dos ltens

*

it §D g.-. r..a raEÉZí@ raratÊ §l.rar.i'2t5}
ÔíPEd* @í.à,,Éri;5.1ü.qr4+§ú-.t-...r!'*--+f'r'l,rFÍ-*-á el-t{.fita}ffiã.._lqr$§tJà.ôàCa.ral,crr&õr.àrln6iiAtalH r,as

SUA TOGO

I



Oüânríãdê

1 tjlrÉada

Daltrrçá1

FUta§! iúal Í,:.ra!frre,

ot*erv:ft§ ;p
RU3

Ôígáo: tÊ€fg1uF, r',ti.itic IPÁt- 0E Àrá{&qrÍLÊ}

ObFta Ha?íro eírr(osÍEÍa i!t'r{,ee!q.i.r3iirír{ri}eolcce !Ydes.'dt :3í
e oelc.âl em elelxlôenlô a seô:Étariâ múÍrici!âl c" saide

&lit
rad#ôde

SBP

tdeôüiâcar,áo

I ôÍe/lrein

Àla

ÂdtudlcáQão

rt§ntôlotâcãÍ,

tonle

vakú dâ PraÊosra Êmd

n-e 306 0ô

D"scrrçâo: Côôíacçâo ale Píótêra tt€íltáriê Írêínaííd - Íctal / Pârclàl - Fí€slâtao dê

sã.J(, de ao.tf.<.Jo de Êaotlst r€lÍÂPdÁ 3nar)D: rêÍrrnlel
Í.{|rrarêgrr4rdàríâre3 rry§6a.rd4 eEn ài /rr)ic€tern.$s pàaraôrês bl

i,ãt3ínêflô dss .lcdelo§ êrrues-<] *úe; c) aCiaâçà4 c€ .i<,êle. d. .êit Êârâ

Íêg§t o de Íroíúdã,d) rr#!làgê{n t}Ês dsraea @.. ê p.3rã, ej íÍrlafiagem
qXrf'. rer* rCn .cce:Sá.ft idt ac'núr! cr}m r.' sê;r'tâO., f*t.r c,1,.q,3.,

dent. ia: íefi ;)-iLs a.ilErü.ssr í-l ,19 tra!êsês de?crn esiâí paüaiàs e i:.i zrj:
pa'a ií!fialâ{ào ío parÉnle,-! àv.ri.r s4í s"arÊ§ues.!r prl.e ca i5 *a§ lt.::
írrrktarear ?) â Ca§:i(;ai)À. aeÇ ; :!59.:i1a;v€1tdô bLsa: at§ '.,raiÇs.]: ,:

e1iregó dls FíolcJ!1§ dítírtê J6 srts ,Jvaígâs êrair,1t, 1a r,rrQôde dc _*iia

i{§\lí31 de f,tâí'd,r:trÉê tr) irs pícttses Ja:cü§ {i!rye,áo sêí aa+íe!-i(r!aa,}. ,.Ír'

esrrut a malílcã aírbés dc i. q.Eb6âaar.âc,í}r'o :émí$dkneaêdc :r nr
nÉldáqens dereaEô -,cÍ {§ló3 .;n o'És êeper íelrn}râi {§ióúà o! í§.ntrlcj r
ê Píe': !áo iglrl)r€l

CãtS€í fsírr ^CONÉEl,)ià D€ ÊÀolfs! ')!rJÍÀalÂ R!r.tôrü[! . TC ÍÂr. r'trÂai/.]-

C'IPJ Razôa Selôl óo Fâífú..do{

tsreirrrreror",s L F. Dfl 6ao
ryENc€Oofi.

quenfrl*
t,nilêde

tJF

R AFOrlgj Ê.3:t:!lú. i5E:
I êêídÉ
i4:] *!*q496

tr lEÉrrtaoeôrnfi/iElra*llaP tat,ral,gaqclú.\É*.'
lqlrl-àr!.ó.tE 6Ê4.íúriG.etüc

Prao (cdfi9.'' GÉínsn€írt ii) 1: l,l(bnâ das PíoFoírs Fi.Eis
Í* ) á,-r at ú $r t5 ,*a7 * J&n dP2a1,

P.tá.
§Ls
?UB

§.a.
íto

Étegâla ttr'á.e:c
ss.l

r§F(egàó 1152{!12 t
uÀsG e55g?e

ú* Ára

.Br§2r:ea s9 5c

iqt62i:ü.-l0a \:'
tr.r.lÀ. ttl!:lrra5 ga.iriir tmêi;á15 El!
D.

l:r.l

Ut,rli'ÁDE

PÂ

tsta& Cda*



$ uuoo oa coraçÃo ett.S .,{.i.
_ _i_L§

Pre@ eáima(b do iGí'l calsrado p€ia íoíorlla Med, ,{iLítÉnid dos píeçôs obtucos

hern I - p{olese total maÉibular

- I prcqa & poítãl CsÍxp.as Gcret Írôtieoia6 pt:t,a ôà\ Frí é.dmrlrsliàçi{j :! 'liiail ti I 
'.: 

itiv;4.s
26101,20?3 .düirladc aelâ í(].'Írlilla Mediana das ftÊp,;slas Frárs

.s.4.
L

fi,ro

Eii oescnrrn,o oE FóRMUr-Âs uflLrzADAs

lrêügra .h3 Êoposrâs Firxts

- Cêpta 06 FÍ«rs finais dâ licitâÇà) e sels:rgra g preç, í.1 .iex, inc ç.rso de :lúmeít ,:i)âí Ce Êroí{rstas} xu â m3dú dss píeçô! ca n]ric

:'t



:!: Extrato de fontes Utilizadas neste Íelatóno

Fontes utilizadas neslâ cotação:

1 Co.npÍastlet
ií/r§.co{nFa§golreamÍnerrtais.gov-br

Da ta. oua3ng23 I 4 : 5O.:2a

A{Éssâí a Íonfe aqui

E *--o-GiâarlrtiaEt l!lF! íP lar iat lozl5l
f cqoÉ* w-+rrr*rg'Êtá{.n ryíÍ*d;à^'-ií!r'rürêê:!,t9rrôratid'.3.

f 
ài;-.tle.gnúaá*..5;dôí."&i.1r*t na5õr9rtsÉP§uLíoF.ót:5l!"e2râ.c&^r6crrE§rtlarrü raãilôr.243.

e



P.tu.s.A.L

Pesquisa reâlizada eírtÍe 24lOSnA23 15:38.21 e 24lOSn023 16 I o:33

Eínçqafrííúbde csn â Ir§ú'jtà tloííuliva Nô 65 de 07 dê ..h.tlo de 2ü21

tt€rt I: p.'úÊaêtaúd mâícrbdaí

Pi€ços /
PR(PGIIAS

lrl

Vdor Unrlafto

PffÇO ESÍ-

cÂLcut m
FS:§r25

I OfAr

RS 33'25

PÍCçô

a-q 331 5

Rs 3r.25

PâEÇO

TSIIMÀDO

$ 33r:5 ('-'nl

&tâo fti§,co

GOYESIo m LStÂmm pArtÀlt utl{] M-jrtf,trÀ. Ot SÂ.Df t! tÂi-r\rA!

tledianê dos Píeço6 Stlros RS 331 .2 5

Preço Cün .as
GoYêr nâíÉolali

I

tlatâ
ticüação

,;'9!é)tb2

valor clobd: RS 33125

L..ô ll.r3l rí.É.Dd

a t) 9.É.Lar-

r.m

o75

íI50

ol5

L{b

Qu.rklú. d. pr!ç.6,o. n !

Detalhamento dos ltens

E --.--"--a&te, ú 1!'r§(F t3r !a! §2t5)
I cmvia.avtuürrareú'orai!{@Éràrâoctio.rdo( rr.üÉnÍrgvr Bt

-*-&@u§ór?§t

1

SUA 1OGO



AraÍrridade

t rtriiae

oesôr4ão

iror6e l§td ri.ôó5ula;

4).!ár. ?t erocgl-&l
tEl{c.E}1fi.

Bazão S,oci3l do FoÍnêcedor

lMÂgcll* l!§táLÀtâO E [ãÂN!-lE]liÀ? i:il*ÇÂ EtRt t I

ftêF (cdÍn .s GoverÍ€rnarÍis) I : Hêdáná dê Prqoss Fnti§
t\ : á4 U &ttgieCTeSru,ut:21

C\PJ

Or9áo:

O§llol

Oescíiçâo:

Ca6€íi

Mod.edade

SRPr

ldê rncação

. Lote/llêln

Atal

Aàud€ção:

HoíÍdoqâÇão:

Fonlê

(kÉnlrdade

t ôidod.:

UÍ

P.Eg.ào tkr.5.i.ê
3r\{

Xegsçãr ?6i022 j ü.rS€.tÉC!59

a
:.ÚI3TÀ

1?.Oq.?ô2? -0.}3

i:--;09?022 : : ti
ivt' üMw;§r<t êiôairÊ-=iis qr!í

k
27."

3NIL)A'E

GOVTF O D+ ÉSTÀoC m P§,r.{

FUis MutrtclFAt DE sâúDE JÊ CÂ§ÍÁlíqÂi

Car.srt6{à} Je arÍFrpse €sFÉlJEâiie s'ã c.]dêcÇás ss pÍote§e§ derrlê ,3 s

tüa§ ê páícia!§. peÍã ãr€ndê, ? óerâ.a,ê cc aêntri de lsoêcia8dadê3
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